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DESPACHO 

À Comissão Permanente de Contratação

 

Senhor Presidente,

Mediante as Informações de Disponibilidade Orçamentária (SEI nº 2501596 e SEI nº
2501612), declaro que a despesa tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária
Anual, bem como é compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Em
consonância com o art. 42 da Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF, a referida despesa possui
disponibilidade de caixa para sua realização.

A adequação orçamentária da despesa é amparada pelo disposto no § 1º do art. 16 da LRF:

§ 1º Para fins desta Lei Complementar, considera-se:

I – adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica
e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas
todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa
de trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;

II – compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa
que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses
instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições.

Isso posto, autorizo que a CPC dê prosseguimento à contratação na modalidade indicada na
Instrução – Dispensa de Licitação 8 (SEI nº 2500234).

Aprovo o Termo de Referência: Bens Permanentes (SEI nº 2497501).

 

Brasília, 22 de janeiro de 2026.

 

JOÃO MONTEIRO NETO
Secretário-Geral/Presidência
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